ABERTAS AS INSCRIÇÕES DO EXAME PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO

DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA PORTUGUESA PARA ESTRANGEIROS

CELPE/Bras – Edital nº 03 de 25 de janeiro de 2005

1. POSTO APLICADOR: UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES – CAMPUS DE ERECHIM
1.1 – O Celpe-Bras é um exame organizado em tarefas. O primeiro módulo (Parte Coletiva) avalia as habilidades de compreensão oral, leitura e produção escrita, de forma integrada. O  segundo módulo (Parte Individual) avalia a compreensão oral, leitura e produção oral, também de forma integrada. No segundo módulo, os candidatos são testados individualmente por dois avaliadores..

1.2 – Por intermédio de um único exame, são avaliados quatro níveis de proficiência: Certificado Intermediário - conferido ao candidato que evidencia um domínio operacional parcial da língua portuguesa, demonstrando ser capaz de compreender e produzir textos orais e escritos sobre assuntos limitados, em contextos conhecidos e situações do cotidiano, podendo apresentar inadequações e interferências da língua materna e/ou de outra (s) língua (s) estrangeira (s) mais freqüentes em situações desconhecidas, não suficientes, entretanto, para comprometer a comunicação; Certificado Intermediário Superior - conferido ao candidato que preenche as características descritas no nível Intermediário, mas com inadequações e interferências da língua materna na pronúncia e na escrita menos freqüentes do

que naquele nível; Certificado Avançado - conferido ao candidato que evidencia um domínio

operacional amplo da língua portuguesa, demonstrando ser capaz de compreender e produzir de forma fluente textos orais e escritos sobre assuntos variados em contextos conhecidos e desconhecidos, podendo apresentar inadequações ocasionais principalmente em contextos desconhecidos, não suficientes, entretanto, para comprometer a comunicação; Certificado Avançado Superior - conferido ao candidato que preenche todos os requisitos do nível Avançado, mas com inadequações na produção escrita e oral menos freqüentes do que naquele

nível. 
1.3 – O exame compõe-se de duas partes: Módulo 1 – Parte Coletiva – duas tarefas integrando compreensão oral e produção escrita e duas tarefas integrando leitura e produção escrita, com duração de 2 h e 30 min; Módulo 2 – Parte Individual – interação a partir de atividades e interesses mencionados pelo candidato na ficha de inscrição e conversa sobre tópicos do cotidiano, de interesse geral, com base em elementos provocadores (foto, cartum, material em áudio ou vídeo, etc.), com duração de 20 minutos.

2. Período de inscrição 14 de fevereiro a 20 de março de 2005 exclusivamente pela Internet, por maio do site: www.mec.gov.br/sesu/default.shtm.
2.1- É indispensável que os candidatos tenham, no ato da inscrição, a idade mínima de 16 anos e escolaridade mínima equivalente ao ensino fundamental.

2.2- Não será admitida, sob qualquer hipótese, a inscrição em um posto e a realização do exame em outro posto.

2.3 – Para que a inscrição seja validada pelo sistema, torna-se indispensável o cumprimento das seguintes etapas pelo candidato:

a) Preencher completa e corretamente a ficha de inscrição;

b) Responder corretamente ao questionário (parte integrante da Prova Individual), sem o que poderá haver sérios prejuízos para o candidato na avaliação da parte individual;

c) Encaminhar ao posto escolhido para realização das provas: até 24/03/2005

1. cópia de documento de identificação atual (identidade ou passaporte);

2. recibo de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 90,00 (noventa reais) em favor da instituição recebedora das inscrições, conversíveis na moeda do país aplicador.

3. Data do Exame 27 de abril de 2005.
3.1- Instruções sobre o local e os horários do exame - Parte Coletiva e Parte Individual - serão obtidas pelo candidato junto ao posto aplicador, Universidade Regional Integrada do Alto  Uruguai e das Missões – Campus de Erechim através do telefone 54-520-9000 (Ramal 9132) com a professora Regina ou Joselma, ressaltando-se que devem ser rigorosamente observadas. Em caso de inobservância dessas instruções, o candidato terá sua inscrição cancelada, sem direito à restituição da taxa de inscrição.

4. Divulgação do resultado
4.1 – A divulgação dos resultados no Diário Oficial da União (DOU) ocorrerá no prazo máximo de 80 (oitenta) dias, contados desde a data da realização do exame.
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